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ALTERAÇÕES REGISTADAS APÓS O PERÍODO DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

 

Na sequência da decisão tomada pela Câmara Municipal de Oeiras em 12 de Junho de 2013 e 

da publicação do Aviso nº 9393/2013 na 2ª Série do Diário da República, o período de 

discussão pública decorreu de 30 de Julho a 17 de Dezembro de 2013. 

 

As participações escritas, recebidas no decurso do período de discussão pública da revisão do 

PDM de Oeiras, foram analisadas e ponderadas individualmente pelos serviços da CMO e essa 

ponderação consta das respetivas fichas de ponderação, juntas ao relatório de ponderação. 

 

Considerando que a proposta que foi submetida a discussão pública não recebeu por parte da 

Comissão de Acompanhamento, designadamente por parte da CCDR, parecer favorável, findo 

o período de discussão pública deu-se início a um processo de concertação com esta entidade. 

 

Assim e após concertação com a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 

Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT), as alterações que hoje se verificam face à proposta de 

2013 enquadram-se em três grupos, a saber: 

 

a) Reserva Ecológica Nacional (REN). As alterações que se verificam, face à proposta de 

2013, resultam num incremento das áreas afetas ao regime da REN; 

b) Áreas Vitais. O entendimento por parte da CCDR de que a proposta de 2013 não 

estava conforme com o PROTAML, designadamente no que diz respeito à Estrutura 

Ecológica Metropolitana levou a um incremento das áreas vitais resultando numa 

diminuição das áreas urbanizáveis; 

c) Reorganização da qualificação operacional no solo com a introdução de uma nova 

subcategoria designada como áreas a concretizar. 

 

Estas alterações provocaram necessariamente modificações nas peças que acompanham o 

Plano, designadamente: 

 

REGULAMENTO (melhor explicitado em documento junto) 

 

a) Foi desenvolvido o regime de ocupação de áreas vitais do PROT-AML que não 

coincidam com o solo rural, antecipando-se algumas regras que devem, 

posteriormente, constar dos planos de urbanização e ou de pormenor a desenvolver 

para a ocupação das áreas em causa (cfr. artigo 15.º do Regulamento da proposta de 

Plano); 



b) Foi alterado o regime das áreas de produção de biomassa, desenvolvendo-se a 

possibilidade de ocupação das mesmas, em condições excecionais e devidamente 

fundamentadas, desde que a área ocupada seja compensada dentro da mesma 

operação urbanística, com área igual afeta aos mesmos fins; 

c) Foi instituída uma nova subcategoria nos Espaços centrais e nos Espaços residenciais, 

denominada - Áreas a concretizar, que se destina a acolher as situações em que já 

existem compromissos, ou em processo de aprovação, para a realização de operações 

urbanísticas, mas em que estas ainda não se encontram concretizadas. Trata-se 

apenas de uma precisão entre subcategorias, reservando-se a categoria de espaços 

consolidados para enquadrar situações de consolidação efetiva total ou parcial; 

d) Foram retiradas todas as referências ao solo rural como potencial espaço motor de 

desenvolvimento do concelho- esta alteração visou dar resposta a algumas 

participações e reclamações que alegavam que o solo rural teria apetência urbana 

quando tal não era o que efetivamente se verificava; 

e) Foram definidas regras para os futuros planos de urbanização e de pormenor, 

designadamente no que respeita à percentagem de uso habitacional, às precedências 

na concretização dos Programas Estratégicos e ao índice máximo de utilização a 

introduzir por estes planos; 

f) Foram definidos índices médios de utilização do solo como referência para áreas não 

incluídas em Plano de Urbanização e Plano de Pormenor; 

g) Foi introduzido um índice de referência para os equipamentos coletivos, a prever em 

Plano de Urbanização e Plano de Pormenor. 

 

 

PLANTA DE ORDENAMENTO 

 

a) Adequação da Planta de Ordenamento às alterações com expressão espacial; 

 

PLANTA DE ORDENAMENTO – ESTRUTURA ECOLÓGICA MUNICIPAL 

 

a) Adequação da EEMunicipal às alterações resultantes das áreas afetas ao regime 

legal da REN e ao regime das áreas vitais 

 

PLANTA DE CONDICIONANTES 

 

a) Adequação da Planta de Condicionantes – Recursos Naturais por forma a acolher as 

alterações resultantes das áreas afetas ao regime legal REN; 

 

 

 

 

 



 

 

As alterações em questão não constituem, quer pela sua natureza, quer pela sua extensão, 

alterações substanciais que ponham em causa o modelo territorial apresentado na discussão 

pública já realizada, pelo que não se justifica a abertura de novo período de discussão pública. 

 

As alterações em matéria de conformidades com o PROT-AML e em matéria de planta de 

condicionantes, designadamente da Reserva Ecológica Nacional, foram consequência das 

determinações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do 

Tejo, entidade que, nos termos do regime jurídico em vigor é responsável pela referida 

delimitação e, posteriormente, pela sua remessa para parecer pela Comissão Nacional da 

Reserva Ecológica (CNREN) e pelo seu envio para aprovação pelo Governo, bem como por 

zelar pela conformidade dos PDM com o PROT-AML. 

 

As alterações em questão não constituem, quer pela sua natureza, quer pela sua extensão, 

alterações substanciais que ponham em causa o modelo territorial apresentado na discussão 

pública já realizada. 

 

Mantêm-se os cinco vetores estratégicos que constituem a estratégia definida para o 

desenvolvimento do concelho: a concentração e polinucleação, a mobilidade, a qualidade dos 

espaços públicos, a consolidação da rede de serviços urbanos e na eficiência da governação. 

 

Mantêm-se os pilares do modelo territorial definido: as cinco unidades operativas de 

planeamento e gestão, que enquadram o solo urbano, o solo urbanizável e o solo rural; o 

sistema urbano polinucleado, articulado em rede; a estrutura ecológica municipal, que 

enquadra e envolve as áreas urbanas e urbanizáveis e o sistema de infraestruturas rodoviárias 

e ferroviárias. 

 

Não se verificaram alterações significativas na classificação do solo, não se registam 

alterações na qualificação do solo ou dos valores e índices que contendam com o modelo 

territorial proposto, não se verificaram alterações nos instrumentos de execução, na 

programação ou na monitorização do Plano. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Alterações ao Regulamento: 

Versão Maio 
2013 

Versão Abril  
2015 

Alterações 

Artigo 4º Artigo 4º correção ao conteúdo documental do Plano 

Artigo 8º Artigo 8º introdução de classificação de zonas em solo rural 

Artigo 9º Artigo 9º melhor sistematização da norma 

Artigo 12º Artigo 12º melhor sistematização da norma 

Artigo 14º Artigo 14º alteração das designações e melhor sistematização da 
norma 

-- 
Artigo 15º artigo novo que vem regular em que circunstâncias se 

podem ocupar as áreas vitais  

Artigo 17º Artigo 18º vem regular em que situações e em que termos se 
podem ocupar as áreas de produção de biomassa 

Artigo 25º, 29º 
e 30º  

Artigo 26º, 30º e 31º introdução de uma nova subcategoria – “áreas a 
concretizar” 

Artigo 26º Artigo 27º nova disposição sobre o solo rural 

Artigo 27º Artigo 28º Explicitação da percentagem relativa aos usos 
complementares e compatíveis 

Artigo 28º Artigo 29º adequação da terminologia ao dl. 178/2006 (resíduos) 

Artigo 36º Artigo 37º retiraram-se as referências aos Programas 
Estratégicos (PE) remetendo a matéria para artigo 
próprio – artigo 43º 

Artigo 37º e 
38º 

Artigo 38º e 39º melhor organização dos artigos 

Artigo 39º Artigo 40º identificação mais exaustiva dos regimes legais 

Artigo 40º Artigo 41º regras sobre a ocupação dos espaços naturais 

-- 
Artigo 43º Artigo novo que vem estabelecer o regime aplicável 

aos PE´s 

Artigo 43º Artigo 45º explicitam-se melhor os índices de ocupação 

Artigo 49º Artigo 51º idem 

Artigo 51º Artigo 53º idem 

Artigo 52º Artigo 54º são explicitadas as percentagens a afetar ao uso 
habitacional 

Artigo 54º Artigo 56º explicitam-se melhor os índices de ocupação 

Artigo 56º, 57º 
e 58º 

Artigo 58º, 59º e 60º são explicitadas as percentagens a afetar ao uso 
habitacional 

Artigo 59º Artigo 61º introdução de regra para aplicação de índices 
urbanísticos 

Artigo 61º Artigo 63º introdução de regra relativa a IUS para edificabilidade 
de equipamentos coletivos 

Artigo 65º Artigo 67º introdução de regra relativa aos parâmetros de 
dimensionamento a aplicar aos empreendimentos 
turísticos 

Artigo 71º Artigo 73º introdução de regra relativa à monitorização 

 

 

 



 

ANÁLISE AO PARECER DA CCDR 

 

 

 

 

 

Já se encontra disponível no site do PDM, desde 22 de Maio, todos os documentos do Plano, 

bem como o Relatório de Ponderação. A todos os participantes na fase de discussão pública foi 

dada resposta, em cumprimento do disposto no artigo 77º do RJIGT 

 

 

O presente documento dá resposta a esta recomendação 

 



As áreas a concretizar existem em solo urbano que ainda não se encontra concretizado apenas 

porque as operações urbanísticas em causa ainda não iniciaram a sua execução, mas que já 

estão tituladas ou em vias de o ser. Os índices aí aplicáveis como não podia deixar de ser são 

os que constam dos atos emitidos. Caso, por alguma razão, esta operação não se concretize, as 

regras aplicáveis são as que constam do artigo 61.º e pela ordem aí indicada, que culmina com 

o índice geral aplicável à UOPG, caso não existiam outros parâmetros prévios a cumprir. Não 

há, nem podia haver qualquer diferença entre estas áreas e as demais áreas urbanas 

consolidadas, só porque num dos casos a execução das operações urbanísticas ainda decorre e 

nos outros já se encontra concretizada.  

 

 

Foi consagrada no artigo 28º do Regulamento uma norma que estabelece 49% de ocupação da 

área total da categoria onde se  insere, como limite máximo para os usos complementares ou 

compatíveis  

 

Já corrigido 

 



 

Foram alterados os artigos 8º e 9º por forma a, dentro do que é o nosso entendimento técnico 

sobre esta matéria, dar cumprimento ao recomendado 

 

 

 

Já corrigido 

 

Já corrigido 



 

Foi introduzido um número 3 ao artigo 8ç do regulamento que dá cumprimento a esta 

recomendação 

 

Relativamente às pronúncias quer da APL, quer do ICNF, já foram à data da análise ao parecer 

da Comissão de Acompanhamento, respondidas. Reitera-se que: 

Quanto á pretensão da APL A área do domínio público do Estado cuja jurisdição está entregue 
à APL não tem tratamento distinto das demais áreas do domínio público cuja gestão se 
encontra entregue a outras entidades. Nos objetivos da UOPG litoral (art.42.º), na qual aquela 
área se integra, foi expressamente referida a necessidade de articular a gestão da mesma com 
a APL. Por força do princípio da hierarquia das leis, o PDM, como regulamento municipal que 
é, não altera quaisquer regimes estabelecidos por lei ou decreto-lei, designadamente em 
matéria de competência. Por outro lado, em bom rigor, as especificidades quanto ao regime 
de gestão não constituem servidões ou restrições de utilidade pública ao seu uso. Ao invés, a 
titularidade pública sobre os terrenos já reveste esta natureza e, nessa medida, o domínio 
público encontra-se demarcado.  

 
Quanto às questões formuladas pelo ICNF e para além do que no memorando de análise ao 
parecer da Comissão de Acompanhamento se informou, quanto á questão as áreas com risco 
elevado ou muito elevado de incêndio, o PMEPC refere que a classificação para o concelho de 
Oeiras quanto ao risco de incêndio é de risco moderado. O concelho de Oeiras não dispõe de 
PMDFCI. 
 

 

 

Conforme supra sobre esta matéria 

 

Corrigido 



 

Corrigido 

 

Corrigido 

 

Considerando que as participações georreferenciáveis eram poucas e que com facilidade se 

identificavam optou-se por não o fazer 

Quanto à referência ao capítulo IV – Balanço, refere-se que o mesmo não existe 

 

 

As correções solicitadas já foram remetidas para a CCDR para posterior remessa à CNREN 

(Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional). 

 

 



 

 

O art. 9.º, n.º 1 do regulamento do PDM nada se refere que as novas licenças/comunicações 

prévias não têm que cumprir o RGR, o que será verificado caso a caso com a operação 

urbanística em causa (ou pela CM ou pelo promotor da mesma). Apenas se refere, como 

medida cautelar, que até à implementação dos planos de ação não se podem concretizar 

quaisquer atividades que comportem usos sensíveis. Depois disso é evidente que só se 

podem concretizar se cumprirem a lei. 

O que o Regulamento Geral do Ruído refere (art. 6.º, n.º 4) é que os “Municípios devem 

acautelar no âmbito das suas atribuições de ordenamento do território, a ocupação dos solos 

com usos suscetíveis de vir a determinar a classificação da área como zona sensível, verificada 

a proximidade de infraestruturas de transporte existentes ou programadas”. O que está 

previsto para o solo urbanizável em que se identificam áreas de conflito é que os planos que 

concretizam essas áreas e as operações urbanísticas que também as concretizam não podem 

prever usos sensíveis ao ruído ou, se for caso disso, devem garantir tecnicamente a 

compatibilidade dos níveis sonoros, por forma a que sejam cumpridos os níveis mínimos, nos 

termos do RGR. 

 

 

 


